
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

RESOLUÇÃO Nº 1041/2021-PLENO

1. Processo nº: 11166/2021
2. Classe/Assunto: 6.AUDITORIA OU INSPECAO

7.AUDITORIA OPERACIONAL - IN LOCO PARA AVERIGUAR A
INFRAESTRUTURA DE TODAS AS ESCOLAS MUNICIPAIS
LOCALIZADAS NOS MUNICÍPIOS VINCULADOS A 5ª RELATORIA

3. Responsável(eis): ARQUIVARDES AVELINO RIBEIRO - CPF: 75865041134
CAIO AUGUSTO SIQUEIRA DE ABREU RIBEIRO - CPF: 61884936172
EDINALVA OLIVEIRA FERREIRA RAMOS - CPF: 49522434515
ELIO DIONIZIO DE SANTANA - CPF: 62578545120
FERNANDO PEREIRA GOMES - CPF: 86601121134
GERNIVON ADAO PEREIRA ROSA - CPF: 78336325115
HERMAN GOMES DE ALMEIDA - CPF: 51647427134
JOAO MARTINS NETO - CPF: 59784156172
JOAO PAULO FERNANDES COSTA - CPF: 86238272104
JOSE LUCIANO AZEVEDO CARLOS - CPF: 64422798120
JOSE SALOMAO JACOBINA AIRES - CPF: 00938661191
JOSE VIEIRA NEVES - CPF: 91159350868
LEANDRO FERNANDES SOARES - CPF: 01953407102
LEVI TEIXEIRA DE OLIVEIRA - CPF: 55725961168
LINDOLFO DO PRADO NETO - CPF: 53430867134
MARCO AURELIO BISPO NOBRE - CPF: 01304822184
PAULO ROBERTO RIBEIRO - CPF: 08812446191
RENNAN NUNES CERQUEIRA - CPF: 02174501139
ROBERTO CESAR FERREIRA DE OLIVEIRA - CPF: 97039764172
RONIVON MACIEL GAMA - CPF: 84684240134
SILVIO JOSE ROCHA - CPF: 96705078634
THIAGO JAYME RODRIGUES DE CERQUEIRA - CPF: 73143260106
THIAGO TAPAJOS ALVES DE OLIVEIRA - CPF: 99898837187
WAGNER NEPOMUCENO CARVALHO - CPF: 29751152100

4. Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
5. Órgão vinculante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMAS
6. Relator: Conselheira DORIS DE MIRANDA COUTINHO
7. Distribuição: 1ª RELATORIA

EMENTA:  ADMINISTRATIVO.  AUDITORIA  OPERACIONAL.  AUDITORIA  DE
REGULARIDADE. DETERMINAR AUDITORIA. 

8. Decisão:

VISTOS,  relatados  e  discutidos  esses  autos  que  trata  de  requerimento  de  Auditoria
Operacional para averiguar a infraestrutura de todas as Escolas Municipais localizadas nos municípios
vinculados a 5ª Relatoria, sendo eles: Almas, Arraias, Aurora do Tocantins, Brejinho de Nazaré, Chapada
da  Natividade,  Combinado,  Conceição  do  Tocantins,  Dianópolis,  Ipueiras,  Lagoa  do  Tocantins,
Lavandeira, Mateiros, Monte do Carmo, Natividade, Novo Alegre, Novo Jardim, Pindorama do Tocantins,
Ponte Alva do Bom Jesus, Ponte Alta do Tocantins, Porto Alegre do Tocantins, Porto Nacional, Rio da
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Conceição,  Santa  Rosa  do  Tocantins,  Silvanópolis,  Taguatinga,  Taipas  do  Tocantins,  com  vistas  à
avaliação  dentre  outras  questões,  da  estrutura  física  das  escolas,  com foco  na  análise  dos  seguintes
aspectos, exemplificativamente: abastecimento de água, rede de esgoto ou fossa séptica, energia elétrica,
iluminação, acesso à internet, cozinha, refeitório, sanitários de uso geral e adaptados, salas de aula, sala de
professores,  salda  da  coordenação  pedagógica  e  diretoria,  equipamentos,  acessibilidade  (rampas,
corrimão,  portas),  salas  especiais,  água  potável,  quadra  de  esportes,  parque  infantil,  sanitários  para
crianças de até 5 (cinco) anos, biblioteca, laboratório de ciência, laboratório de informática, etc.

Considerando a possibilidade de retorno presencial das aulas;

Considerando a necessidade de avaliação da infraestrutura das escolas;

Considerando os fundamentos apresentados no requerimento;

RESOLVEM os Conselheiros reunidos em Sessão do Pleno, ante as razões expostas no
requerimento, em:

8.1. APROVAR a realização de auditoria operacional in loco para averiguar a infraestrutura
de todas as Escolas Municipais localizadas nos municípios vinculados a 5ª Relatoria, sendo eles: Almas,
Arraias, Aurora do Tocantins, Brejinho de Nazaré, Chapada da Natividade, Combinado, Conceição do
Tocantins, Dianópolis, Ipueiras, Lagoa do Tocantins, Lavandeira, Mateiros, Monte do Carmo, Natividade,
Novo Alegre, Novo Jardim, Pindorama do Tocantins, Ponte Alva do Bom Jesus, Ponte Alta do Tocantins,
Porto Alegre do Tocantins, Porto Nacional, Rio da Conceição, Santa Rosa do Tocantins, Silvanópolis,
Taguatinga, Taipas do Tocantins, com vistas à avaliação dentre outras questões, da estrutura física das
escolas, com foco na análise dos seguintes aspectos, exemplificativamente: abastecimento de água, rede
de esgoto ou fossa séptica, energia elétrica, iluminação, acesso à internet, cozinha, refeitório, sanitários de
uso geral e adaptados, salas de aula, sala de professores, salda da coordenação pedagógica e diretoria,
equipamentos, acessibilidade (rampas, corrimão, portas), salas especiais, água potável, quadra de esportes,
parque  infantil,  sanitários  para  crianças  de  até  5  (cinco)  anos,  biblioteca,  laboratório  de  ciência,
laboratório de informática, etc.

8.2. Enviar o presente Requerimento ao Gabinete da Presidência deste TCE/TO, a fim de
que se expeça a competente portaria designando a data do início da realização e os integrantes da equipe
de auditoria.

8.3. À Secretaria do Pleno para que o publique no Boletim Oficial deste TCE/TO e dê
ciência aos Fundos Municipais de Educação dos Municípios de Almas, Arraias, Aurora do Tocantins,
Brejinho de Nazaré, Chapada da Natividade, Combinado, Conceição do Tocantins, Dianópolis, Ipueiras,
Lagoa do Tocantins, Lavandeira, Mateiros, Monte do Carmo, Natividade, Novo Alegre, Novo Jardim,
Pindorama do Tocantins, Ponte Alva do Bom Jesus, Ponte Alta do Tocantins, Porto Alegre do Tocantins,
Porto  Nacional,  Rio  da  Conceição,  Santa  Rosa  do  Tocantins,  Silvanópolis,  Taguatinga,  Taipas  do
Tocantins.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital do Estado, aos dias 01
do mês de dezembro de 2021 .

Documento assinado eletronicamente por:

NAPOLEAO DE SOUZA LUZ SOBRINHO, PRESIDENTE (A), em 06/12/2021 às 17:13:41,

conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

DORIS DE MIRANDA COUTINHO, RELATOR (A), em 03/12/2021 às 16:44:26, conforme art. 18,

da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

JOSE ROBERTO TORRES GOMES, PROCURADOR (A) GERAL DE CONTAS, em 03/12/2021

às 16:58:26, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tceto.tc.br/valida/econtas

informando o código verificador 182164 e o código CRC 88DA58B

Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj. 01, Lts 01 e 02 - Caixa postal 06 - Plano Diretor Norte - Cep: 77.006-002. Palmas-

TO.
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